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RELATÓRIO DO CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM DEZEMBRO 2025
1. DADOS PRELIMINARES1.1. Entidade – APAS – Associação Presbiteriana de Ação Social
1.2. CNPJ – 03.552.050/001-70
1.3. Instrumento/ano - 2024
1.4. Tipo de Instrumento – Termo de Colaboração – 0013/2023
1.5. Responsável da Entidade - Laíse Ferreira Zaccariotto
2. ÓRGÃO GESTORNome – Prefeitura do Município de LemeEndereço – Rua Dr. Armando de Sales Oliveira, 1085– Centro – Leme/SP
3. OBJETOTermo de fomento nº 0025/2020 SADS no valor de R$ 219.000,00Vigência – DA SUA ASSINATURA até 31/12/2025Pagamento dos colaboradores CLT
4. OBJETIVO GERAL

A Associação Presbiteriana de Ação Social tem a finalidade de:
· Complementar o trabalho social com famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social

e fortalecendo a convivência familiar e comunitária;
· Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças e adolescentes, em especial, das pessoas

com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
· Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social

de assistência social no município;
· Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura,

esporte e lazer existentes no município, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais
direitos;

· Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o
desenvolvimento do protagonismo dos usuários;

· Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com
vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades;

· Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e
vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários.

5. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
· Criar espaços de reflexão ou ações complementares sobre o papel das famílias e da comunidade,
através de suas ações na proteção e desenvolvimento das crianças e adolescentes, visando o
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
· Assegurar espaços de referência para o convívio familiar, grupal, comunitário e social e o
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo;
· Fortalecer a interação entre crianças e adolescentes do mesmo ciclo etário;
· Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, através de vivências lúdicas;
· Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças e adolescentes com
deficiência e o papel das famílias e comunidade no processo de proteção social;
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· Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes,
bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua
formação cidadã;
· Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão
crítica da realidade social e do mundo contemporâneo;
· Contribuir para a inserção, reinserção e permanência da criança e do adolescente no sistema
educacional.
· Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;
· Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e desenvolver
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas.

6. METODOLOGIA
ETAPA/FASE QUANT.PRÉVIA QUANT.MED QUANT.REAL QUALIDADE (%) COMENTÁRIOS
Quitar folhadepagamento eencargostrabalhistas

12 12 100% O plano tem sido executadoconforme planejado

7. PLANEJAMENTO DA IMPLANTAÇÃO
Mediante a demanda dos inscritos, criou se uma grade de atividades organizada em 02 faixas etárias: 6 a 8
anos e 9 a 15 anos, para aplicação nos períodos da manhã, da tarde e tarde II. Focando em atividades em
grupo, visando a promoção da independência, participação, expressão, melhoria do convívio em grupo,
comunitário e social, o senso crítico, a tolerância, a superação de dificuldades, melhoria em lidar com os
desafios, além da promoção de empatia e o desenvolvimento da afetividade, solidariedade, respeito mútuo,
autoestima e resiliência.
Conforme anexos I e II – Fotos e Lista de atendidos.

8. PROCESSO DE SELEÇÃO DO PÚBLICO BENEFICIÁRIO
Priorizou-se atendimento para crianças e adolescentes encaminhados pelos CRAS e CREAS; encaminhadosda rede SOCIOASSISTENCIAL; encaminhamentos das demais políticas públicas e encaminhamentos deórgãos do Sistema de Garantia de Direitos, além de procura espontânea dos pais/responsáveis)

9. CARACTERIZAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOSDe acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução nº. 109 do Conselho Nacionalde Assistência Social a APAS ofertou-se o serviço de Proteção Social Básica de convivência e fortalecimentosde vínculos familiares e comunitários para crianças e adolescentes entre 6 e 15 anos.

10. INSTRUMENTAL
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10.1. RECURSOS HUMANOS
ITEM CARGO QTDE CARGA HORÁRIAPRÉVIA CARGA HORÁRIAREAL CARGA HORÁRIAPERÍODO MESES
1 Educador Social 08 1:00 h por oficina Variável Variável 11
2 Assistente Admin 01 8 hs dia 8 hs dia 40 hs mensal 12
3 Serviços Gerais 01 8 hs dia 8 hs dia 40 hs mensal 12
4 Copeira 01 8 hs dia 8 hs dia 40 hs mensal 12
5 Coordenadora 01 4 hs dia 4 hs dia 20 hs mensal 12
6 Assistente Social 01 8 hs dia 8 hs dia 40 hs mensal 12
7 Psicólogo 01 8 hs dia 8 hs dia 40 hs mensal 12

10.2. ESTRUTURA FÍSICA
ITEM DESCRIÇÃO DISPONÍVEL NOOBJETO INÍCIO DISPONÍVEL NOOBJETO FINAL REPAROSREALIZADOS COMENTÁRIOS
1 02 Salas deatividades Sim sim Não houve
2 01 brinquedoteca Sim sim Pintura
3 03 Banheiros Sim sim Não Houve 01 adaptado deficientes
4 01 cozinha Sim sim Não houve
5 01 refeitório Sim sim Instalados azulejos
6 01 escritório Sim sim Não houve
7 01 sala técnicos Sim sim Não houve
8 1 sala atendimento Sim sim Não houve
9 1 salão social Sim sim Não houve
10 1 sala informática Sim sim Não houve
11 1 almoxarifado Sim sim Não houve
12 1 pátio entrada Sim sim Não houve
13 1 terreno Sim sim Não houve Alugado
14 1 lavanderia Sim sim Feito cobertura

10.3. RECURSOS FÍSICOS
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ITEM DESCRIÇÃO DISPONÍVELNO OBJETOINÍCIO
DISPONÍVELNO OBJETOFINAL

REPAROSREALIZADOS COMENTÁRIOS
1 Mesas escritório Sim sim Não houve
2 Cadeiras Sim sim Não houve
3 Armários Sim sim Não houve
4 Notebooks Sim sim Não houve
5 Projetor com tela Sim sim Não houve
6 Armário Aço Sim sim Não houve
7 Geladeiras Sim sim Não houve
8 Fogão Sim sim Não houve
9 Micro-ondas Sim sim Não houve
10 Armários Cozinha Sim sim Não houve
11 Mesas no refeitório Sim sim Não houve
12 Bancos norefeitório Sim sim Não houve
13 Tanque de lavar Sim sim Não houve
14 TV Sim sim Não houve
15 Aparelho de som Sim sim Não houve
16 Impressorasescaner Sim sim Não houve
17 Ar-condicionados Sim sim Não houve
18 Tatame Sim sim Não houve
19 Prateleiras de aço Sim sim Não houve
20

10.4. RECURSOS FINANCEIROS ATÉ PRESENTE MES

ITEM DESPESAS ESTADUAL(R$) MUNICIPAL(R$) OUTRASFONTES PRÓPRIO(R$)
01 RecursosPróprios 148.200,00
02 Subvenção 266.149,13
03 Estadual 49.023,60

Total 49.023,60 266.149,13 148.200,00

11. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
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As oficinas/grupos programadas e executadas, foram as seguintes: Vivendo Valores, Música, Informática,
Artes, Educar para Crescer, Judô, Apoio Pedagógico, Coral, Iniciação Esportiva, Recreação, Horta, Capoeira,
Arte Digital, Grupo Socioeducativo, Tertúlia Literária.

12. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS PARCERIASParcerias com pessoas físicas e jurídicas foram mantidas, instituições de ensino, além do poder público e dos
conselhos municipais.
Recebeu-se doações de cestas básicas, materiais pedagógicos, calçados, roupas, alimentos.

13. MONITORAMENTOAdotamos o sistema Bussola, que todo educador deve inserir o planejamento da oficina que irá executardurante o mês, e a cada oficina aplicada, ele insere fotos, anota presença dos participantes, e descreve oresultado daquela atividade. Nossa equipe técnica acompanha os lançamentos e se faz presente nasoficinas quando necessário.Adotamos reuniões e grupos para discussão de casos e orientações necessárias a equipe de educadores.
14. INICIATIVAS PARA AUTOSSUSTENTAÇÃO DO PROJETONossa missão como instituição é transformar vidas e promover o fortalecimento dos vínculos familiares esociais, estimulando a participação na vida pública do território. Somos uma extensão dos serviços públicospois toda vez que auxiliamos uma família promovemos:Benefício Social: visando melhorar a qualidade de vida, saúde e educação;Transparência: ajuda a garantir que os recursos sejam usados de maneira eficiente e eficaz, garantindo queos projetos serão concluídos dentro do prazo e do orçamento;Participação e Engajamento: permite maior participação e engajamento das partes interessadas, incluindocidadãos, organizações da sociedade civil e outras entidades governamentais, promovendo um senso depropriedade e responsabilidade coletiva.
15. AVALIAÇÃO DE RESULTADOSNossas metas foram atingidas.
16. AVALIAÇÃO DE IMPACTOSPromoveu-se a convivência, a formação para a participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismoe da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, das demandas e das potencialidadesda faixa etária atendida pela Instituição.

17. COMUNICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DO PROJETONosso canal de comunicação hoje é através de redes sociais, Instagram, face book e siteFotos em anexo.
18. ORÇAMENTO DO PROJETOPara execução do serviço é necessário recursos humanos como educadores sociais, administrativo evoluntariado, temos a estrutura física e equipamentos, atualmente recebemos recursos municipais,estaduais, e efetuamos captação de recursos junto a parceiros para auxiliar nos custeios que ainda não sãosuficientes para as demandas que se apresentam.

19. CONSIDERAÇÕES FINAIS. A APAS ASSOCIAÇÃO PRESBITERIANA DE AÇÃO SOCIAL demonstrou um compromisso sólido noprocesso de proteção social, da inclusão, no desenvolvimento de relações de afetividade, respeito mútuo emelhoria da educação.
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Apesar dos desafios enfrentados, os resultados alcançados até agora são promissores e indicam umcaminho positivo para o futuro.
20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARESAnexos: registros fotográficos

Leme-SP, 22 de dezembro de 2025

LAISE FERREIRA ZACCARIOTTO MAGALI MARIA PALHARE BRUNA C.M.ELOYPRESIDENTE COORD ADMINISTRATIVA TEC.RESPONSÁVEL
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ANEXO I
REGISTRO FOTOGRÁFICOS DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DURANTEMÊS DE DEZEMBRO 2025

Oficina de Recreação Oficina de Judô

Oficina de Música Oficina Horta
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Oficina de Tertúlia Literária Oficina Informática
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Comemoração dos aniversariantes Oficina de artes

Oficina Capoeira Oficina Atletismo
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